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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que,

através da Secretaria competente, nos seja informado se existe no currículo das

escolas públicas municipais o ensino da "Educação Moral e Cívica"; em caso negativo,

existe a possibilidade de se incluído? Solicitamos que sejam realizadas reuniões

mensais com os pais dos alunos e professores para que sejam informadas as formas

de como usar a "Moral na Educação Infantil". ~
JUSTIFICATIVA

Embora exista bom grau de concordância a respeito da educação moral na

criança e suas conseqüências na vida adulta, observa-se que ela ocorre

superficialmente na prática, e não com o vigor necessário a tal formação. Ou seja,
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mesmo modo sucede com as virtudes: pelos atos que praticamos em nossas relações

com as pessoas, tornamo-nos justos ou injustos; pelo que fazemos em situações

perigosas e pelo hábito de sentir medo ou de sentir confiança, tornamo-nos corajosos

ou covardes. (...) Em outra palavra: nossas disposições morais nascem de atividades

semelhantes a elas" (ARISTÓTELES, 1985, p. 41).

O papel de quem educa para a formação moral se estabelece na

convivência com quem é educado. La TailJe (2002) descreve o cenário da educação

infantil apontando as duas grandes fontes educacionais da criança, família e escola,

como agentes que devem tornar clarQs os seus valores e definições sobre uma vida

plena. Siqueira Neto (2005, p. 94-96) aponta que " o número de crianças com pouco_ ~. r

contato nesta esfera do desenvolvimento vem aumentando, tíaja vista 9 distanciamento

que ocorre entre pais e filhos. A educação perde terreno nesta relação já enfraquecida,
,~

onde a responsabilidade primária (dos pais) está sendo passada para a secundária

(escola). As razões deste fenômeno vão desde o conceito errôneo que muitos pais têm

a respeito do eixo liberdade-limites, até o comprometimento com as suas atividades

profissionais em virtude do dinheiro e do próprio desenvolvimento".

Os pais, educadores ou responsáveis têm enorme responsabilidade sobre

este tipo de formação. Não é sem razão o incontável número de crianças e

adolescentes contemporâneos que se encontram distantes do desenvolvimento moral.

Em sua maioria, eles não praticam atos virtuosos e se enquadram avidamente em

comportamentos que oferecem prazer, relacionados ao vício. O crime é mais prazeroso

do que a sua recusa em nome de qualquer virtude, sobretudo no caso em que não é

possível calcular a dimensão da corrupção em razão de seu descontrole.

Há muito para se fazer em prol do desenvolvimento moral, estudando-o e ~

exercitando-o. A sua aplicação na educação das crianças possui um valor fundamental,

haja vista projetar com que tipo de adulto se pretende conviver futuramente. As

condições básicas para o exercício da moral estão em seu conhecimento sobre as

conseqüências no relacionamento social, na aprendizagem e, especialmente, no
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exemplo, através dos próprios comportamentos, na consciência adquirida com a teoria

e a prática moral e na percepção de auto-regulação que se processa psiquicamente. A

responsabilidade dos pais e educadores faz a diferença durante a formação

educacional.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de abril de 2007.

Vereador PMDB- (
Dr.
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

} Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: .
( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ')

( )
( )

Já aprovada (167, I, a RI)'
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C)

~

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, ~ t..tde Abril de 2007.

\k..~.\),..~~.~.........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
() Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ...... .......................................................................

OCORRÊNCIAS:

Q9Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ....................................

) Inorgânico por ferir'.................................................................................................................................

( ) Ilegalporferir: -- ~
"......................................................,

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ,.........................
) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. .-!'............................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em o') /oLj /2007.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. .....


